
























































PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

TERMO DE FOMENTO

Celebram entre si o Município de Alegrete e o

Associação Desportiva e Cultural Grupo Superação.

O MUNICÍPIO DE ALEGRETE/RS, pessoa jurídica de direito publico, CNPJ n° 87.896.874/0
001–57,

neste ato representado por seu Prefeito, JESSE TRINDADE DOS SANTOS, ins
crito no CPF sob o nº

008.381.290–30, residente e domiciliado no Município de Alegrete/RS, no exercíci
o de suas atribuições

legais e regulamentares, doravante denominado Administração Púb
lica e a Associação Desportiva e

Cultural Grupo Superação, inscrita no CNPJ sob o nº 49.419.109/0001-57, situada na Av. Eurípedes Brasil

Milano, nº 2370 -– Centro, em Alegrete/RS, neste ato devidamente representada por sua Presidente, Sr".

Fernanda Carvalho Alves, inscrita no CPF sob onº 005.946.550-64 reside
nte e domiciliado na cidade,

doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este
 TERMO DE FOMENTO, na

forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1. O presente Termo de Fomento, tem por objeto dar continuid
ade ao projeto "Cesta do Amanhã",

oferecendo oficinas regulares de basquete, torneios e ações comun
itárias voltadas à promoção da cidadania,

da convivência saudável e do desenvolvimento físi
co, emocional e social de 50 jovens de baixa renda, e que

continuará após a fínalização do termo de fomento.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

2.1 A presente parceria terá como gestor pela Administr
ação Municipal o SRA. SANDRA DA SILVA

DORNELES, conforme Portaria nº 2.217/2026.

2.2 A presente parceria terá como Comissão de 
Fiscalização do COMDICAA os seguintes membr

os

definidos no Decreto 219/2026:

a) Sra. Jucelaine Saraiva Lencina - PRESIDENTE

b) Sra. Cíntia Jaques de Moura

c) Sra. Stefani Muciol Bilheri

2.3 A presente parceria terá como gestor pela entidade a 
Sra. Fernanda Carvalho Alves, inscrita no CPF

sob o nº 005.946.550-64, residente e domiciliado nesta cidade

3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em parcela

única, conforme Plano de Trabalho.

3.2. Para a celebração do objeto, correrá as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica:

Subvenções Sociais 3.3.50.43.00.00.00

3.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indi
cados nos mesmos, os créditos e empenhos para

cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

3.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quanti
tativo poderá ser reduzido até a etapa que

apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronogra
ma de Desembolso em anexo, que faz parte

integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado;
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II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto

terceiros, ou por irregularidades constatadas;

a

III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe,

quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as devidas

regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração

Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem

que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo

estabelecido no termo da notificação;

VI- Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas parcial, quando houver, que deverá ser apresentada nos termos

Decreto 469/2017.

do

IX - Apreciar a prestação de contas final apresentada, nos prazos estabelecidos pelo Decreto 469/20
17,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, devendo ser

analisada pela Administração Municipal.

IX - Publicar, por meio da Secretaria de Administração, o extrato deste Termo de Fomento no site oficial do

Município.

4.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalh
o aprovado pela Administração Pública,

observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplement
o deste Termo de Fomento, não se

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos

pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução
;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos
 do Decreto Municipal nº 469/2017 e do Manual

prestação de Contas, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

de

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;

V- Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal

e igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos ne
cessários para a realização

dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manuten
ção preventiva e corretiva predial e de

todos os instrumentais e equipamentos;

VII
- Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técn

icas de toda a mão de obra

necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, soci
ais e previdenciários aos seus

trabalhadores e prestadores de serviços;
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IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela indenização de dano

causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,

praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou preposto, em

razão da execução desse Termo de Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das

ações objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos

profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre acesso dos agentes

públicos, em especial aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria,

do controle interno e do Tribunal de Contas relativamente aos processos
, aos documentos e às informações

referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

as
XIV Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto não utilizados,

obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, as
sim como

receitas decorrentes, que serão obrigatoriamente computadas a crédito de
ste Termo de Fomento e aplicadas,

exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrat
ivo específico que integrará as

prestações de contas; е

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de
 contas for avaliada

como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão,
 caso em que a OSC poderá solicitar

autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio
 de ações compensatórias de

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme 
o objeto descrito no neste

Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja me
nsuração econômica será feita a partir do

plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituição

integral dos recursos;

XVI - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrat
ivo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo

de Fomento, sendo vedado:

I- pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja
 previamente aprovada a

adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de

trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;

V- efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato gerador da de
spesa tiver

ocorrido durante sua vigência ou se a Administração Pública der causa ao atraso;

VI - efetuar pagamento de despesas bancárias;

VII - transferir recursos da conta-corrente específica para outras contas bancárias;

VIII - retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

IX - realizar despesas com:
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